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PROJETO DE LEI Nº 4.207, DE 2024, 
da Senadora Tereza Cristina 

 

Denomina “Anel Viário Dr. Neife 
Abrahão” o anel viário localizado na BR-
158/262, no Município de Três Lagoas, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º É denominado “Anel Viário Dr. Neife Abrahão” o anel viário localizado 

na BR-158/262, no Município de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


